Nome e morada completa do remetente

…………………………………………………………….



Nome e morada completa do destinatário

………………………………………………………………….


Carta registada com aviso de receção



Assunto: SUSPENSÃO CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÕES ELETRÓNICAS 
N.º de Contrato:  ….…………. /NIF: …………………
Exmos. Senhores,

Venho, por este meio, informar que, ao abrigo do artigo 137.º da Lei das Comunicações Eletrónicas, aprovada pela Lei n.º 16/2022, de 16 de agosto, pretendo suspender temporariamente o contrato de prestação de serviços de comunicações eletrónicas que detenho junto da vossa empresa, com base no seguinte fundamento (coloque o “X” no motivo justificativo)
:

	
	Perda do local onde são prestados os serviços 

	
	Alteração de residência para o estrangeiro

	
	Ausência da residência devido ao cumprimento de pena de prisão

	
	Ausência da residência por incapacidade, doença prolongada, estado de dependência de cuidados ou a prestar a terceira pessoa

	
	Situação de desemprego ou baixa médica


Tendo presente que as situações de suspensão não originam quaisquer encargos para o titular do contrato, nomeadamente encargos relacionados com a cessação antecipada, agradeço que tenham em consideração esta minha solicitação e me informem da vossa decisão. 

Na expectativa da vossa breve resposta, apresento os melhores cumprimentos.

……………………….., ……… de ……………………… de 
…………….…………………………………………………………………………………………………….

(assinatura)
� Quando o motivo justificativo é a ausência da residência por incapacidade, doença prolongada, estado de dependência de cuidados ou a prestar a terceira pessoa, o contrato só fica suspenso quando o titular ou quem o represente comunique o motivo da suspensão ao operador, apresentando, para o efeito, o documento comprovativo da situação em causa.


A suspensão do contrato mantém-se enquanto durar o motivo justificativo. Se a suspensão se prolongar por mais de 180 dias, o titular ou quem o represente pode invocar a caducidade do contrato.


Saiba que nestas situações o operador não lhe pode cobrar quaisquer encargos relativos ao cancelamento antecipado do contrato.














